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SINDICALISMO É COISA SÉRIA

	 Comunicamos aos trabalhadores em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas 
representados pelo Seecethar Araçatuba e Região que os pisos salariais da categoria foram rea-
justados de acordo com as negociações realizadas pelo nosso sindicato com o sindicato patronal 
em conjunto com a FETHESP (Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado 
de São Paulo), da qual somos filiados. Veja abaixo o que mudou:

Companheiros e companheiras:
VITÓRIA!!!

Piso salarial é unificado,
sendo reajustado em 13,10%!

REAJUSTE SALARIAL

A partir de 01/03/2015 fica estabelecido o reajuste salarial de 7,68% 
(SETE , SESSENTA E OITO PORCENTO)

FUNÇÃO PISO (R$)

Menor aprendiz

Piso salarial R$ 950,00

R$ 788,00

Veja os novos valores da Cesta Básica e do Vale-Refeição:

BENEFÍCIO VALOR (R$)
Cesta Básica / Vale Alimentação (mensal)

Vale-Refeição (por dia) R$ 16,70

R$ 110,00

Por dentro da Convenção Coletiva de Trabalho:
 

Os trabalhadores podem conferir o texto da nova 
Convenção na íntegra pelo nosso portal: 

www.seecethar.com.br
ou podem entrar em contato conosco pelo 
telefone: (18) 3608-1274 ou por e-mail: 

seecetha@terra.com.br



Base de cálculo (R$)

Até R$ 1.903,98

De R$ 1.903,99
até R$ 2.826,65
De R$ 2.826,66
até R$ 3.751,05
De R$ 3.751,06
até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Alíquota

-
7,5

15

22,5

27,5

Parcela a deduzir
do IR

-
142,80

354,80

636,13

869,36

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 670, DE 
10 DE MARÇO DE 2015

Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de
2007, para dispor sobre os valores da tabela

mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física; a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988; e a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015:
Tabela Progressiva Mensal

COLÔNIA DE FÉRIAS
FETHESP

	 Localizada na Vila Mirim, Praia Grande, a Co-
lônia de Férias da FETHESP abriga até 115 pessoas. 
Possui, em sua extensão, o máximo de conforto para 
seus hóspedes, como ventiladores no teto, refeitório, 
lanchonete, salão para eventos, rede com acesso à in-
ternet, piscina adulto e infantil, churrasqueira, sala de 
jogos com pebolim, ping-pong, sinuca, baralho, domi-
nó, entre outros
	 Ao visitar o bar da Colônia, não deixe de experi-
mentar nossos drinques, porções e nossa cerveja sempre 
bem gelada!
	 Para hospedar-se é necessário fazer a reserva 
por meio do seu sindicato ou entidade conveniada. 
Para mais informações entre em contato com a Colô-
nia de Férias:

Tel.: (13) 3494-2579
e-mail: coloniadeferias@fethesp.org.br


